
  

 

  

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Deputado Estadual Roberto Cidade – PV 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº ___________/2021 

 

Autor: Deputado ROBERTO CIDADE 

 

INSTITUI no âmbito da Assembleia Legislativa 

do Estado do Amazonas o Fórum das Casas 

Legislativas do Amazonas – FECLAM e dá 

outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica instituído no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas o 

Fórum das Casa Legislativas do Amazonas – FECLAM, que contará com a participação 

dos representantes das Casas Legislativas dos 62 (sessenta e dois) municípios do 

Amazonas e membros da sociedade civil 

 

Parágrafo único  O fórum terá a finalidade de proporcionar o intercâmbio de 

experiências e a difusão de conhecimento essenciais a atividade parlamentar, como 

também, discutir temas correlatos à atividade legislativa e seus agentes visando o 

aprimoramento dos serviços prestados pelas Casas Legislativas. 

 

Art. 2º  O Fórum deverá abordar os temas de relevante interesse ao desempenha da 

função parlamentar e de interesse da população. 

 

Art. 3º  O Fórum das Casas Legislativas do Amazonas – FECLAM, deverá constar no 

calendário oficial de eventos da Assembleia Legislativa do Amazonas, realizado 

anualmente. 
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Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço das Seções da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 09 de 

novembro de 2021. 
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Deputado Estadual Roberto Cidade – PV 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de uma iniciativa de cunho formativo propiciando o intercâmbio de 

experiências e a difusão de conhecimentos essenciais a atividade parlamentar, como 

também, discutir temas correlatos à atividade legislativa e seus agentes visando o 

aprimoramento dos serviços prestados pelas Casas Legislativas.  

O Fórum do Parlamento Amazonense contará com a participação dos representantes 

das Casas Legislativas dos 62 municípios do Amazonas e a Sociedade Civil Amazonense 

para ajudar os parlamentares munícipes no desempenho de seus mandatos, 

proporcionando palestras para debater assuntos de relevante interesse aos 

participantes. 

Pelo exposto, compreendemos que será um momento no qual além da visibilidade 

para aqueles que atuam nas Casas Legislativas, será sim, um momento de reflexão 

acerca da função do Parlamento e do Parlamentar, como também uma autoanálise do 

que se tem produzido nas Casas Legislativas tem de fato correspondido aos anseios da 

sociedade.  

 

Em razão da importância da matéria abordada, conto com o apoio dos meus nobres 

pares para a sua aprovação. 

 

Paço das Seções da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 09 de 

novembro de 2021. 
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Data:
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